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INDICAÇÃO  Nº  884,  DE  2002

Considerando que o nobre Vereador Jair Fernandes Gonçalves, de Tuiuti, pelo Requerimento nº 41/2002, revela a existência, em seu município, de apenas um posto de saúde, cujo atendimento não é ininterrupto;

Considerando, em vista disso, ser inevitável o transporte de pacientes para cidades vizinhas, e que a única ambulância atualmente existente no município mostra-se absolutamente insuficiente para suprir suas necessidades; 

Considerando, finalmente, que conforme preceito constitucional, a saúde é direito de todos e dever do Estado,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à doação, para o Município de Tuiuti, de uma ambulância.



Sala das Sessões, em 16/05/2002
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